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A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, Comissão de

Administração Pública e Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e

Turismo da Câmara l4unicipal de Muriaé/t4c, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribujçõ€s legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art. 76, VII, II, V, e artigos 160 e

170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

cônstitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

t- ouonuu extctoo peea votacÃo

Em seus Arts. 219,221,222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esÉcies de
projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debête.

APROVADO
uur&PAl Dt

0í ü5

PÉça C€r P&h@ dê ir.dBrG 5/É cênlrc - c^ra PosÍ^r 152 - Td ia2) 363§€-305c CEp 3S SSO-O 15 Múiaé . ltc
EMáí mm@emâBmuôao m.ov bÍ S e Of*t MemáÉhun*mo@vbÍ



I
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

2 - MÉRITo DA PRoPosTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 112 de 2410412025 que Alterd e acrcscentd dispositt'vos a

Lei Municipal no 6849/2023 que Institui d kmana de Segurdnça e Saúde nds escolds

da rede municipal de ensino, carece ser analisado com base nos fundamentos a

sequir.

Da competência e inicidtiva

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Artigo 30 : ".Comryte aos Munictpios:

I - legislar sobre assuntos de interess local;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e tambem não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

Constituição Federal).

Nestã toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

Município, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pelã competência

que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Projeto de Lei. Sob o aspecto da competência do Legislativo Municipal, não foi
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verificada a existência de óbice ao trâmite da matéria, eis que plenamente adequada

às normas constitucionais de fixação das competências legislativas.

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do Município,

além de que a matéria em debate não encontra-se encetada entre as hipóteses de

competência privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Da Leo is lacã o constituciona I

Como já dito, a matéria veiculada neste Poeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição

Federal, e também não conflita com a Compêtência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O projeto pode prosseguir em tramitaÉo, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art. 30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica Municipal. por

interesse lo€al entende-se:

"todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não Íosse o único interessado, desde quê

seja o principal. É a sua predominância; tudo que repercute direta e imediatamente na vlla
municipal é de interessê local". (CASTRO losé Nilo de, in DireÍto Municipal Positivo, 4. ed.,

Editora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).
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Da Leoislacão vioente

In casu, deve ser observado a Lei Orgânicâ Municipal. O Poder Executivo

deverá executar os serviços públicos nos termos da lei, mas, não lhe comp€te, ao

mesmo tempo em que executa, deflagrar todo processo legislativo relativo aos

serviços públicos, pois, se assim fosse, a atuação do Poder Legislativo seria usurpada

e totalmente desnecessária. Noutro dizeres, competirá ao Executivo cumprir aquilo

que for legislado p€lo Poder Legislativo, e não o que ele próprio deseje. O poeto de

lei em referência não interfere na atividade administrativa municipal, visto que a

matéria não se inclui na gestão exclusiva do prefeito.

Quanto à legalidade da matéria, faz-se necessária a análise do projeto sob o

aspecto da competência de iniciativa, de sua adequação aos normativos, bem como

de sua conformação com o texto constitucional, a Lei Orgânica do Município e o
Regimento Interno da Câmara Municipal.

A matéria tratada no projeto sob análise é dotada de ineditismo, não sendo

constatadas na pesquisa realizada sua identidade ou semelhança com outra matéria

em tramitação, nem mesmo qualquer causa que possa conduzir à sua prejudicialidade.

Autonomia dos Municípios

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.
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Corolário logico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

ConstituiÉo.

No caso dos Flunicípios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:

O princípio da autonomia munacipal expressa-se, especialmente, pelas dispoGições veiculadas

nos arts. 29 e 30, da Constitui@ tue.al. O primearo del€s contemplô â ôutonoÍnia politica,

outorgando ao MunacÍpio o direito à eleição de Prefeito, Vice-Prefeito e Verêâdores (inciso I),

enquanto o art. 30, por seu inciso I, ào atribuir aos Municípios competência para tegislar sobre

âssunto de interesse local, confere-lhes autonomia admlnistrativa. Esse mesmo dispositivo, em

s€u inciso IlI, ao conceder-lhes competência pala instituir e arrecâdar os tributos de sua

competência, bem como aplicar Suas rendas, contempla a autonomia financeiÉ (/,r, BARREIO,

Aires Franco, ISS na Constituição e na Lei. São Paulo: Dialétic!, 2003, p. 9).

Tem-se, pois, nesses preceitos, o tripe que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia politicd. ddministntiva e financeiÊ.

Desta forma, constata-se que a matéria legislada no poeto de lei em exame se

côâduna com as disposições já votadas pela Câmara Municipal, tendo parecer

favorável quando da análise do Projeto de Lei no 32512023.

Como é de ver-se, a proposição não interfere no conteúdo da lei já existente

ap€nas tornando a mesma mais completa na escolas municipais.

Veriflca-se assim que a autonomia municipal e plena no exercício de suas

funções como disposto no presente poeto. DaÍ se depreende que cada entidade

municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas

relativas a administração. Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido

proieto, não vislumbramos qualqueÍ óbice com relação à proposta legislativa.
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4 - DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e lustiça,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 112

de 2410412025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

arqumentações aqui expendidas, reconhece ser este COI{STITUCIONAL E LEGAI-

te

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões é de

cunho meramente opinativo de atividade intelectual, ou seia, tem cáráteÍ

técnico oDinativo- não vinculândo veÍeadoÍes à sua motivacão ou

conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o presente parecer

No que tange ao mérito, cabe tão sômente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veÍificarem a VIÂBILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

ô parecer não vincula as comissões oêrmanentes, nem tão oouco reflete o

oensamento dos edis. Do Plenário da Gmara lvlunicipal de l4uriaé/N4c para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, datd dd votdção em plenáio.

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.
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RANGEL PAIVA - Presidente

MUNIQUE HE UNIK DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO DE SO - lvlembro

CHRISIAN TANUS BAHIA - suplente'

Comissão de Consti ação e Justiça - Composição art. 83 RI.

o BILA.

DEVAIL GOMES CORREA .

ANTONIO AFONSO TO ( DA SAUDE) - Membro

CLEISSON

Comissão

STA (cLE HO) - Suplente'l

Pública - Composiçâo aÉ. 83 RI.n

IVON nte

E SILVA (LEO PEREIRA). ReIatoT

I'4ARIO BILA - t4embro

CASSIA RIBEIRO DE SOUZA - Suplente3

Com. Educação, Cultura, DespoÉo, Lâzer e Turismo - Composição âÊ. 83 RI.

' Aítigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo

I
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PROJETO LEI Not 11212025

Protocolo no: 142212025 - Oata: 2410412025

Obiêto de análise pêla DiÍ€toria Jurídica nos termos da proposta

apres€ntada: Ementa do PÍojeto: Altera e acrescentd dispositivos d Lei Municipal no

6849/2023 que Institui a Semdna de kgurançd e Saúde nas escolas da rede

municipal de ensino.

Autor: Léo Pereira

Ab initio, imcP.nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquânto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem forca vinculante. podendo

mem

De quâlquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

D fl .l n e

substituir a manifestação das Comissões Leoislativas especializadas. pois a vontade do

meto

de seus reDresentantes eleitos

E são estes mesmos repÍesentantes que melhor podem anâlisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do poeto é feita exclusiyamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justlça.

m
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n o nt

r

da funcão leqislativa. veriflcar a viabilidade da aprovacão. resoeitando-se oâra tanto.

as formalidades legars e reoimentats.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma êspecífica, já expôs a sua posiÉo a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casã

Leqislativa. l4uriaé/l'4c, ddta dâ votação do parecer dds

Municipal de Muridé.

da câmdrd

Francisco Carvalho Jurídico

a "O paree, emitido por prucuÉdor ou advog,ado de órgão da administração pública não é ato

ddministativo. l,lada mais é do que a opinião emib:da Êlo oÊrador do direitq opinião t&nicojurbi.a,
que odeitàrá o ddminidador na túnada da decisáo, na pática do ato adfiinisüativo, qLE se constitui

na execução ex ofrcio da lei. ila o@ttunidade do julganÉntq ptqudoto envolvido na e$Éie simples

pareÊt ou sej.4 ato opinattl/o que Ne a ser, ou nãq considerado pelo administrador," (t'landado de

Segr.rrança no 24.584-l - Distrito Federal - Relator: Min. Marco Âurélio de Mello - STF.) Sem grifo no

originêl

3
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PARECER DA COMISSÃO . CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo da

Câmaía [4unicipal de Muriaé/lvlc, constituída dos Vereadores que

subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no art. 72, V e

observando o disposto no art. 210 e 211 do Regimento Interno.

r{r@l(0t
I - DO ASPECTO REGIMENTAL APROVADO

E

Observa-se o disposto no aÍt. 170, do Regimento Interno:

ArL 17O, Lido cm Plênário, o proiêto saÉ distribuído às comisEõcs Pcnn.nêntê., qll€

cuadaÍão dê aprcrantar pârrcêr à Ír{êaâ, iendo quê, têndo assim ocorrido, o proiêto sêÉ

induÍdo m oÍd€m do dia pare dliClrs6ão € votaçáo, conformê sagoc:

§ lo - Em regrô, os píoreto6 de lei ê de r€soluéo passam por 03 (bes) votaÉes;

§ 20. No Plenáíio o projeto é submetido à la (pnmeirâ) dis€ussão, podendo ser:

a) reieitado;

b) apro/ado, sem emendas;

c) aprcvàdo, com emendas das Comissões;

d) receber emendas, subemendas ou substitutivos em Plenário,

I - Se o Proieto é íeiertado seguará para a S€cretana da Gmara para arquivamento;

II - Na hipotese de ser aEovado sem emendas, será enviado à Mesa Diretora parôt nôs reunôes

subsêquertes, h à 2â e 3a votações;

III ' Se for aprovado com emendas das Comissões. seé envhdo à Comissão de Redâção pàra

elaboÍação de ópra da redado do venci{jo, ou sejâ, a nova redaio do projeto com as emendas

aprovadas no 10 (pnÍneiro) turno de votado, parô que este retornê ao Pleíário;

§ 30 - Havendo apres€ntação de emendas em Plenário, o PÍoieto saiíá dã pàutâ, sendo remetido, com

as emendat às Comissões Permanentes competente§, após o quê, emiÉdos os pareceres, retomará à

Ordem do Dia para apreciado pelo Pleúrio;

§ 40 - o poeto qúê r€cebêr êmendas em Plenáno retomará às comissões e voltãrá à pauta ãindâ em 1a

(primeirô) di5cussão, podendo ser:

ô) apÍovâdo corÍr emêndat hiÉí@se em que serii enviado à Comissão de Redação para elãborado da

redâdo do vencido;

b) ôprovâdo, tendo as emendâs rêjêitadàs, seguhá para a sêcretaria para ar à 2a disaussão e votâçào.
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II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do PodeÍ Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoáio,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é lmportante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

oue sem esDecificar oue serão substituti s ou aolutinativas. deve orevalecer a 1a

(primeira) Emenda aoresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

AÍt. 197. Emenda e a proposição apresentada como ace§sóÍia de outra, podendo seri

I - supressiva - aquela que implaca no cancelamento de parte da proposiÉo;

Il - sub6titutava - é aquela apresentada como sucedânea de parte de uma proposíção e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a proposiÉo no seu coniunto;

III adihva - a que acresaentâ algo à proposiÉo;

IV - de redaÉo - aquela que altera somente a redação de qualquer proposição.

Quanto ao projeto o mesmo deve prosperar, ante a ausência de qualquer vício

de iniciativa, sendo que @

No que tange âo mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REIEIçÃO do

projeto com as emendas apresentâdas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comÉsões o€rmanentes, nem Uio oouco Íeflete o

o€nsamento dos edis.
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Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilldade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, datd da votdÇão em plenáio.

IVONETE ASSIS - Presidente

LEONARDO E SILVA (LÉO PEREIRA) - RCIATOT

LA - I'lembro

ússIn nraerno SOUZA - Suplente5

Com. Educ.§ão, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo - Composição art. 83 RI.

14ARIO
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Asuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, III, assim se manifesta

tíut@Âi. D(

.APROVADO
I - DA TÉCI{ICÂ I-ÊGISLATIVA ÊM ô5 o5 2i

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

fôrmatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lel (ou outro ato normativo).

A elaboração Ieqislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interfeÍem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação flnal, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a"'b" 'c'e'd" c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDAçÃO FINÂL DA PROPOSIçÃO

Att 239. A redaÇão t?ndt do Projeto, para ser discutida e votada, independe dos

i nterstícios constantes deste Regimento.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de RedaÉo e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmãra Municipal em

todâs as votações no que tange ao mérito, com eventuals aiustes feitos Dor esta

n
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Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redaÉo do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:
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conforme estabelecido no art, 240 do Regimento Interno6. Mwiaé, ddta da votação

em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS ( REIS) - Presidente

US - Relator

CLEISSON EVANG SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE . SUPIENIET

Comissão de RedaÉo e Assuntos Diversos - ComPosição art. 83 RI.

6 Será admitidâ enenda à tdação Íirrdl, con a frnalidade exclusiua de ordenêr a natéia, cornigir a

lrguagetu, os enganos, as @ntadÁfu ou paÉ aclarar o se! texto.

: Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regamento Interno
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